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I N D I C A Ç Ã O 

INDICO AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (CEC) DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, A NECESSIDADE 

DE AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL, 

ATUALMENTE LOCALIZADA NO COMPLEXO 

ESPORTIVO E CULTURAL “MAURICE SANTOS”, BEM 

COMO SUA TRANSFERÊNCIA PARA A CASA DA 

CULTURA, LOCALIZADA NO CENTRO DA CIDADE, A FIM 

DE OTIMIZAR O ACESSO DA POPULAÇÃO À LEITURA, À 

PESQUISA E ÀS ATIVIDADES CULTURAIS. 

 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar à Comissão de Educação e Cultura (CEC) a 
necessidade de estudo, análise e implementação de medidas que possibilitem tanto a 
ampliação da Biblioteca Municipal quanto sua relocação para a Casa da Cultura, garantindo-
lhe estrutura adequada, moderna e acessível. 

JUSTIFICATIVA 

 A  ampliação da Biblioteca Municipal e sua transferência do Complexo Esportivo e Cultural 
“Maurice Santos” para a Casa da Cultura representam ações essenciais para fortalecer o 
desenvolvimento educacional, cultural e social de Guarapari. Em um momento de crescente 
distanciamento da população dos livros, torna-se indispensável que o município invista em 
espaços acolhedores, inclusivos e atrativos, capazes de incentivar o hábito da leitura e ampliar 
o acesso ao conhecimento. 

A Casa da Cultura, situada em região central e de fácil acesso, oferece condições mais 
favoráveis para a instalação de uma biblioteca moderna, integrada a outras atividades 
culturais, ampliando o fluxo de visitantes e fortalecendo o patrimônio cultural da cidade. 
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A realização dessa proposta trará benefícios significativos, tais como: 

 Estímulo à curiosidade e ao hábito da leitura 

Um ambiente renovado e bem estruturado desperta o interesse dos jovens e da comunidade 
em geral, ampliando horizontes e promovendo contato com novas áreas do conhecimento; 

• Promoção de eventos culturais e literários 

O novo espaço poderá abrigar palestras, feiras de livros, rodas de leitura, clubes do livro, 
cineclubes e outras iniciativas culturais, fortalecendo a vida artística da cidade e estimulando a 
participação da comunidade; 

• Valorização do patrimônio cultural local 

Integrada à Casa da Cultura, a biblioteca contará com um ambiente naturalmente voltado às 
artes, preservação da memória e manifestações culturais, ampliando o alcance das ações e 
fortalecendo a identidade cultural de Guarapari; 

Trata-se de iniciativa de grande relevância pública, capaz de expandir o acesso à cultura, 
fortalecer a educação, promover inclusão social e transformar a Biblioteca Municipal em um 
marco cultural ativo, moderno e funcional para toda a população. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Professor Luciano 

Vereador 
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